
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 913/2025 
 

Votuporanga, 29 de outubro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome – IGD – Bolsa Família – Parcela 09/2025 

R$ 12.473,14 

Secretaria da Educação – Transporte Escolar Estadual - Processo SEDUC - 
PRC/2022 – 03271- DM - Parcela 04 ao Aditamento 03 

R$ 268.960,95 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 917/2025 
 

Votuporanga, 30 de outubro de 2025  
 
 
Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos deste para informar que nos termos do 

Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, esta Prefeitura Municipal recebeu a 

importância de: 

 

Ministério da Saúde FNS – Atenção Primária – Emenda – Incremento 
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde – Portaria 
8217 – Parcela única em 2025. 

R$ 250.000,00 

Ministério da Educação – FUNDEB R$ 2.253.336,55 

 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta 

consideração. 

Cordialmente, 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA - SP. 
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